
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 530/2018

Adoção  de  canecas  no  ambiente  de
trabalho para diminuição do uso de copos
descartáveis.

Senhor Presidente,

O Vereador que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo 153 do
Regimento Interno,

INDICA

ao Chefe  do  Poder  Executivo  Municipal que seja  feita  a  adoção de
canecas no ambiente de trabalho para diminuição do uso de copos descartáveis.

A  sustentabilidade  é  fator  essencial  para  o  desenvolvimento  das
empresas de todos os setores, e para isso faz-se necessário atualizar o seu modelo de
gestão de maneira criativa. O momento atual é de correção de hábitos de desperdício
e desatenção.

É dever das empresas escolher produtos ambientalmente e socialmente
responsáveis, priorizando a reciclagem, a reutilização e o compartilhamento.

Nas últimas duas décadas, o copo descartável passou a ser amplamente
consumido nas empresas devido à praticidade, higiene e preço baixo. Este uso diário
representa um problema a mais para o meio ambiente.

No Brasil, a coleta seletiva ainda é pouco eficiente, faltam interessados
para reciclar este produto e poucas empresas têm a tecnologia capaz de fazer isso. O
plástico é o resíduo sólido urbano menos reciclado em todo o mundo, e seu índice de
reciclagem no Brasil chega a 20%. Sua decomposição na natureza leva séculos (de
200 a 450 anos). O grande problema é que os copos deveriam ser lavados antes de
serem reciclados, e isso representa um custo muito grande.

Mesmo parecendo inofensivos, os copos de plásticos são os maiores
vilões para o meio ambiente:

a) Demora muito para se recompor;
b) A maioria dos copos não será reciclável; 
c) Os copos descartáveis gastam mais água em sua fabricação;
d) São prejudiciais à saúde; 
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Portando,  visando  dar  um  passo  significativo  na  questão  ambiental,
indica-se a substituição dos copos de plástico por canecas, por todos os servidores
atuantes dentro da Prefeitura Municipal de Toledo, assim como da Câmara Municipal
de Vereadores.

“Dar exemplo é a melhor maneira de educar.”

Nestes termos, solicita-se deferimento.

SALA DAS SESSÕES, 13 de junho de 2018.

ADEMAR DORFSCHMIDT
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